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    RESUMO




    O presente livro teve como objetivo avaliar as (in)efetividades e violações dos direitos das presas custodiadas no Centro de Reeducação Feminino de Ananindeua-PA, com ênfase na proibição de penas cruéis e de morte, no respeito à integridade física e moral, na inviolabilidade da intimidade e no direito à educação, saúde, maternidade, alimentação, acesso à água potável e ao trabalho. Para isso, foi realizado um estudo de caso, mediante ferramentas de observação participante e entrevistas semiestruturadas com presas e servidores do Centro de Reeducação Feminino (CRF). O trabalho de campo foi imprescindível para análise comparativa dos direitos previstos e da realidade da única prisão feminina da Região Metropolitana de Belém, sendo ao final respondido quais direitos daquelas mulheres estão sendo efetivamente garantidos e quais estão sendo violados.
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    PREFÁCIO




    Prefaciar uma obra é uma tarefa digníssima e, ao mesmo tempo, bastante inglória. Isso porque, há – por parte daquele que está a apresentar um manuscrito alheio – um misto de alegria e honra, mas também de respeito e temor. Entretanto, a tarefa do prefácio é imprescindível, pois é nele que apresentamos os grandes filões acadêmicos, literários e ideológicos que serão destrinchados ao longo do livro a seguir.




    É por isso mesmo que ele representa um primeiro e fundamental aporte ao edifício teórico do autor ou autora do manuscrito.




    Tendo isso em vista, entendi – por questão estilística – sistematizar essa apresentação em três eixos: a) uma breve dissertação sobre a autora; b) uma exposição crítica sobre o texto; e; c) alguma reflexão teórica (criminológica) que permita ao leitor adentrar na pesquisa com o maior proveito intelectual possível.




    Em primeiro lugar, é preciso destacar que Luana é não somente uma pesquisadora corajosa, mas também um expoente da advocacia criminal feminina do Estado do Pará. Com aproximadamente 17 anos de prática advocatícia, ela é sensível e crítica ao sistema de justiça criminal paraense. E isto se reflete por meio de uma atuação combativa e zelosa com os direitos fundamentais.




    Há de se destacar, ainda, alguns outros predicados que aquilatam o currículo da autora, a saber: Luana, além de advogada e pesquisadora, é também professora de direito e processo penal. Eu mesmo fui seu colega de docência junto a Faculdade de Estudos Avançados do Estado do Pará (FEAPA) e tive a oportunidade de testemunhar o seu comprometimento com uma pedagogia acessível, democrática e humanizada. E, por falar em humanidade, deve-se destacar igualmente o belíssimo trabalho filantrópico que ela desempenha junto a pessoas – e especialmente mulheres – encarceradas.




    Todas essas circunstâncias habilitam a autora como uma grande e potente voz em defesa das mulheres privadas de liberdade. Tal disposição de espírito foi transpassada para a sua monografia de mestrado. E, inclusive, é de bom tom apontar que o texto seguinte é a própria dissertação de mestrado defendido pela autora perante o programa de pós-graduação stricto sensu em direitos fundamentais da Universidade da Amazônia (UNAMA), sob a orientação da Professora Carla Noura Teixeira. Aprovado, com recomendação para publicação.




    Com efeito, em relação ao texto em si, nota-se que a obra é – na verdade – um estudo de caso realizado dentro da única prisão feminina da Região Metropolitana de Belém – RMB, o Centro de Reeducação Feminino – CRF. O objetivo, portanto, foi o de empreender um diagnóstico jurídico, antropológico e sociológico de tal estabelecimento sob a ótica dos direitos fundamentais previstos na CF/88, na LEP e nas Regras de Mandela e Bangkok. O Estudo de caso – levado a cabo a partir de entrevistas semiestruturadas com presas e funcionários do CRF, bem como, por meio de observação participante – é atravessado por uma revisão de literatura rica e crítica. Referenciais no campo do direito, da sociologia e da antropologia, e, sobretudo, feministas, fundamentam o empreendimento analítico da autora.




    Três capítulos unem o fio de raciocínio da obra. Em primeiro lugar, faz-se uma distinção entre direitos humanos e direitos fundamentais, projetando-se luz sobre alguns fatos históricos nacionais e internacionais a respeito dos direitos fundamentais. Além disso, avalia-se o conteúdo principiológico da Constituição Federal, com ênfase para a dignidade humana, no instituto das cláusulas pétreas e nos direitos fundamentais assegurados às mulheres presas no Brasil.




    Em segundo lugar, a obra empreende um apanhado do instituto prisão, com foco na interpretação de análises foucaltianas. Nessa mesma toada, a autora discute as chamadas teorias convencionais da pena, com ênfase para o discurso jurídico constante na Lei de Execução Penal; bem como, nas Regras de Mandela e de Bangkok.




    O texto se encerra com a catalogação, apresentação e interpretação dos dados produzidos em sede de entrevistas semiestruturadas com presas e funcionários do CRF, bem como, por meio de observação participante. A partir daí passa-se a um relato das circunstâncias de vida, trabalho, educação, maternidade e encarceramento na única prisão feminina da região metropolitana de Belém. O diagnóstico é estarrecedor quando se considera a percepção das presas sobre a realidade do seu próprio encarceramento, e, sobretudo, o discurso de diversos funcionários do CRF, que reproduzindo finamente a misoginia chegam ao ponto de aduzir que: a) “Elas reclamam da comida, mas lá fora não comiam tudo certinho como é aqui”; b) “é ruim trabalhar em presídio feminino, elas conversam muito, fazem muito barulho, toda hora ficam pedindo coisa, pra levar no médico”; c) “no masculino eles respeitam mais”, d) “tudo elas reclamam, não pode sentir uma dorzinha que já querem ir no médico”; e) “se ela não tivesse presa, não ia fazer nenhum exame e fica reclamando daqui”; e, f) “tem que sofrer senão é muito fácil ser presa”.




    Pois bem. A partir deste ponto, considero ser necessário o estabelecimento de alguma reflexão a fim de que se permita um primeiro aporte teórico ao texto. Meu ponto diz respeito a necessidade de se compreender a existência de uma cultura machista que invade o sistema de justiça criminal e, especialmente, o sistema prisional. E aqui é preciso fazer algum grau de exegese sobre o significado dessas duas palavras, isto é, o substantivo “cultura” e o adjetivo “machista”.




    Segundo Terry Eagleton1, cultura, é uma das duas ou três palavras mais complexas do léxico, e ao termo que é, por vezes, considerado seu antónimo — natureza — é frequentemente atribuído o título da mais complexa. Todavia, “e embora seja atualmente moda encarar a natureza como um derivado da cultura, de um ponto de vista etimológico cultura é um conceito que deriva da natureza. Um dos seus significados originários é ‘lavoura’, ou ocupação com o crescimento natural”.




    Ainda conforme Eagleton2 o conceito de cultura encontra-se em crise, dentro da antropologia, da sociologia e da própria investigação filosófica. Isso porque, “é difícil resistir à conclusão de que a palavra ‘cultura’ é simultaneamente demasiado ampla e demasiado restrita para ter grande utilidade”.




    Isto, porém, não afasta a necessidade que as ciências sociais tem de enfrentar esse tema e, principalmente, de buscar compreender o que significa cultura, a fim de explorar e analisar as suas implicações num dado ambiente ou instituição social.




    Kate Crehan3 explica que cultura é uma daquelas palavras complexas cuja significação é multivariada, dentre as quais – historicamente – ela foi assinalada como i) o modo de vida global de um povo; ii) o legado social que o indivíduo adquire do seu grupo; iii) uma forma de pensar, sentir e acreditar; iv) uma abstração do comportamento; v) uma teoria, elaborada pelo antropólogo, sobre a forma pela qual um grupo de pessoas se comporta realmente; vi) um celeiro de aprendizagem em comum; vii) um conjunto de orientações padronizadas para os problemas recorrentes; viii) comportamento aprendido; ix) um mecanismo para a regulamentação normativa do comportamento; bem como, x) um conjunto de técnicas para se ajustar tanto ao ambiente externo como em relação aos outros homens.




    Todavia, uma das definições mais manejadas, especialmente, a partir dos estudos de Clifford Geertz4, é o de cultura como uma teia de crenças e ideias, ou seja, como um código de valores. Nas palavras do autor, “o conceito de cultura ao qual eu me atenho [...] denota um padrão de significados transmitido historicamente, incorporado em símbolos, um sistema de concepções herdadas expressas em formas simbólicas por meio das quais os homens comunicam, perpetuam e desenvolvem seu conhecimento e suas atividades em relação à vida”.




    Crehan5, ao abordar o pensamento de Antônio Gramsci, aduz que a cultura seria todo sentimento que se gera continuamente ao longo da história. Seria, noutras palavras, “um patrimônio reflexivo, emotivo e intersubjetivo que caracteriza um determinado ambiente social (classe, grupos, razões, nações, etc.), que se manifesta na formas de normas, ideias, convicções por um dado grupo social, e que constitui a fonte da vontade coletiva e do comportamento coletivo”6.




    Nessa perspectiva, a cultura seria qualquer manifestação da espiritualidade humana (ciência, arte, religião, filosofia e a política) atrelada ao desenvolvimento histórico de um grupo social.




    Dessa forma, podemos assumir que a cultura representa um código ou teia de valores socialmente compartilhados, os quais estão atrelados a história de vida de um determinado grupo ou população.




    Em um nível mais elementar esses valores expressam-se linguisticamente. Ora, dizer que valores são expressos linguisticamente não é o mesmo que dizer que eles são meramente linguagem. Tais valores são a própria representação das vontades e idiossincrasias dos indivíduos sobre certos fenômenos. Como um conjunto de crenças, esses valores, que são formas de representação e interpretação do mundo e dos fenômenos, instigam a linguagem dos sujeitos que compartilham desse código. Tal disposição de espírito, impacta diretamente o agir e o se comportar dos diversos atores sociais, e, consequentemente, das instituições aos quais eles estão vinculados.




    A questão, porém, é que a cultura é um “pacote vazio”, de onde se podem enxertar valores com os mais diversos conteúdos. Haja vista que ela não necessariamente precisa ser uma teia de bons valores, ou mesmo valores éticos.




    E é aí que chegamos ao adjetivo “machista”. Como cediço, tal qualidade diz respeito a uma concepção de mundo segundo a qual existe um “papel sexual masculino” 7. Nesse sentido, a crença nos chamados papeis de gênero, está diretamente associada à uma manifestação política de superioridade do masculino sobre o feminino enquanto categoria social, ou seja, aquilo que se convencionou chamar de patriarcado.




    Conforme Martha Giudice Narvaz e Sílvia Helena Koller8, o patriarcado é uma forma de organização social na qual as relações são regidas por dois princípios básicos: 1º) as mulheres estão hierarquicamente subordinadas aos homens; e, 2º) os jovens estão hierarquicamente subordinados aos homens mais velhos. “A supremacia masculina ditada pelos valores do patriarcado atribuiu um maior valor às atividades masculinas em detrimento das atividades femininas; legitimou o controle da sexualidade, dos corpos e da autonomia femininas; e, estabeleceu papéis sexuais e sociais nos quais o masculino tem vantagens e prerrogativas”9.




    Ora, esse código de valores que acentua o papel sexual superior do homem está perfeitamente traduzido na pesquisa realizada por Luana, é possível checa-lo em vários depoimentos colhidos durante o período de realização das entrevistas com presas e serventuários (ou serventuárias) da unidade prisional. A consequência, portanto, é criação de outros graus de vulnerabilidade àquelas mulheres que estão submetidas a privação de liberdade.




    Estamos a falar da perda das relações familiares, do autocuidado e da própria maternidade que precisa ser levada a efeito de modo precário dentro do ambiente carcerário. Tudo isso sob a mira de um julgamento – por parte do Estado e seus funcionários – misógino, que faz questão de ressaltar que, até mesmo presas, mulheres são piores e inferiores aos homens.




    Eis a grande contribuição científica da obra que o leitor tem em mãos, na minha opinião. Pois o trabalho da autora descortina e apresenta a materialidade das vivências das mulheres dentro desse ambiente insalubre, violento e, para piorar, machista.




    Portanto, aos que me perguntarem sobre um bom livro a respeito da cultura machista no sistema de justiça criminal ou no ambiente prisional, recomendarei – sem titubear – o presente manuscrito.




    Parabéns à autora, parabéns à obra, e à editora Dialética por viabilizar à comunidade jurídica essa fundamental reflexão.




    Num verão amazônico com cara de inverno.




    Fernando Alberto Cavaleiro de Macedo Barra




    Professor de Direito Penal e Direito Processual Penal.




    




    

      

        	1 EAGLETON, Terry. A ideia de cultura. Trad. Sofia Rodrigues. São Paulo: Editora Unesp, 2011, p. 11.





        	2 Idem, p. 49.





        	3 CREHAN; Kate. Gramsci, cultura y antropologia. Barcelona: Edicions Bellaterra, 2004, p. 60.





        	4 GEERTZ; Clifford. A interpretação das culturas. Rio de Janeiro: LTC, 2008, p. 04.





        	5 CREHAN; Kate. Gramsci, cultura y antropologia. Barcelona: Edicions Bellaterra, 2004, p. 91.





        	6 ANGELI, José Mario. Gramsci, Hegemonia e Cultura: relações entre sociedade Civil e Política. Revista Espaço Acadêmico, v. 122, ano 10, pp. 123-132, jan.-dez. 2011, p. 130-131.





        	7 CONNELL, Robert W; MESSERSCHMIDT, James W. Masculinidade, Diferenças, Hegemonias. Rev. Estud. Fem. 21 (1). Abr. 2013, p. 256.





        	8 NARVAZ, M.G.; KOLLER, S.H. “Famílias e Patriarcado: da Prescrição Normativa à Subversão Criativa”. Psicologia & Sociedade; 18 (1): 49-55; jan/abr. 2006, p. 50.





        	9 Idem, p. 50.



      


    


  




  

    LISTA DE SIGLAS




    

      

        

          	

            CF/88 –


          



          	

            Constituição da República Federativa do Brasil de 1988


          

        




        

          	

            CNJ –


          



          	

            Conselho Nacional de Justiça


          

        




        

          	

            CNPCP –


          



          	

            Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária


          

        




        

          	

            COOSTAFE –


          



          	

            Cooperativa Social de Trabalho Arte Feminina Empreendedora


          

        




        

          	

            CP –


          



          	

            Código Penal Brasileiro


          

        




        

          	

            CPP –


          



          	

            Código de Processo Penal Brasileiro


          

        




        

          	

            CRF –


          



          	

            Centro de Reeducação Feminino


          

        




        

          	

            DEPEN –


          



          	

            Departamento Penitenciário Nacional


          

        




        

          	

            INFOPEN –


          



          	

            Informe Penitenciário Nacional


          

        




        

          	

            LEP –


          



          	

            Lei de Execuções Penais


          

        




        

          	

            ONU –


          



          	

            Organização das Nações Unidas


          

        




        

          	

            RMB –


          



          	

            Região Metropolitana de Belém


          

        




        

          	

            SUS –


          



          	

            Sistema Único de Saúde


          

        




        

          	

            SUSIPE –


          



          	

            Superintendência do Sistema Penal do Estado do Pará


          

        




        

          	

            STF –


          



          	

            Supremo Tribunal Federal


          

        




        

          	

            TO –


          



          	

            Terapia Ocupacional


          

        




        

          	

            UMI –


          



          	

            Unidade Materno Infantil


          

        


      

    


  




  

    LISTA DE TABELAS




    Tabela 1 – Informações prisionais dos 12 países com maior população prisional feminina do mundo




    Tabela 2 – Média de visitas por pessoa privada de liberdade por Unidade da Federação e tipo de estabelecimento penal – Primeiro semestre de 2016




    Tabela 3 – Distribuição das mulheres privadas de liberdade de acordo com o tipo de atividade de ensino escolar por Unidade da Federação




    Tabela 4 – Mulheres privadas de liberdade em atividade laboral por Unidade da Federação




    Tabela 5 – Percentual de mulheres privadas deliberdade em unidades com módulo de saúde




    Tabela 6 – Estabelecimentos penais que têmcela/dormitório adequado para gestantes por Unidade da Federação




    Tabela 7 – Estabelecimentos penais que têmberçário e/ou centro de referênciamaterno-infantil por Unidade da Federação | 106




    Tabela 8 – Estabelecimentos penais que têmcreche por Unidade da Federação


  




  

    1




    INTRODUÇÃO




    Até a segunda metade do século XVIII, em países europeus como França, Espanha e Inglaterra, o conceito de condenação criminal estava intimamente associado à ideia de punição, castigo e crueldade, apartado, portanto, de quaisquer espécies de direitos ou garantias. Entretanto, no final do século XVIII e no decorrer do XIX, a partir do desenvolvimento dos conceitos de punição e direito, aquelas sociedades passaram a adotar o entendimento de que a pena deveria estar relacionada à privação da liberdade, e, através do encarceramento, o indivíduo violador da ordem social deveria ser recuperado e devolvido à sociedade. Superava-se, com isso, a ideia de punição ligada à violação corporal. Trata-se do desaparecimento do corpo na condição de objeto da repressão penal10. 




    Nesse contexto surgiram nas sociedades ocidentais diversos movimentos que difundiam a ideia do homem como sujeito de direitos, o que culminou na edição de vários documentos que traziam, em seu bojo, o reconhecimento da dignidade da pessoa humana, condição esta que possibilitou a promulgação de vários diplomas que tratavam sobre o assunto, destacando-se a Declaração de Direitos do Estado da Virgínia (EUA) de 1776, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão de 1789, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos de 1966 e a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.




    A promulgação de tais documentos reforçou a ideia de igualdade entre as pessoas, bem como de direitos inerentes à pessoa humana, e influenciou, sobremaneira, a legislação de diversos países, entre eles o Brasil.




    Promulgada em 1988, sob forte influência desses documentos, a Constituição brasileira trouxe em seu bojo uma multiplicidade de direitos e garantias, com destaque aos considerados fundamentais pelo constituinte originário e que, em razão de tal caráter, foram alçados à categoria de cláusulas pétreas, ocupando o núcleo do ordenamento jurídico como um todo, além da Supremacia da Constituição, eficácia horizontal da Constituição, controle material de constitucionalidade e força normativa dos princípios.




    Não ficaram de fora dessa proteção conferida pela Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CF/88) as pessoas em situação de cárcere, objeto da presente pesquisa, às quais foram conferidos direitos e garantias que lhes asseguram a dignidade, independentemente da condição em que se encontrem, tais como a separação dos encarcerados, tomando por base diversos parâmetros, dentre eles, a segregação de acordo com a natureza do crime, a idade, o sexo, o respeito à integridade física e moral, o direito das presas amamentarem seus filhos, além da proibição de penas cruéis, degradantes e de caráter perpétuo11.




    A regulamentação do cumprimento de pena, no Brasil, é realizada pela Lei de Execuções Penais – LEP (Lei n.º 7.210/1984)12. Entretanto, a realidade muitas vezes coaduna com o “dever ser”. É de conhecimento público que as prisões brasileiras estão superlotadas, o que torna o local insalubre, além de fomentar a ocorrência de epidemias e apresentar grande carência na efetividade do mínimo de direitos. Segundo dados do Informe Penitenciário Nacional (INFOPEN) de 2017, em junho de 2016 o Brasil contava com 726.712 pessoas presas, sendo que a quantidade de vagas oferecidas no sistema prisional era de 368.049. Percebe-se, portanto, um déficit de vagas na quantidade de 358.663, ou seja, a população prisional daquele período foi de aproximadamente 197,4% em relação ao quantitativo de vagas13.




    Por outro lado, o direito brasileiro ainda não se transformou ao ponto de materializar uma forma de punir e ressocializar que exclua por inteiro o cárcere. Desde o século XX, em relação à sociedade francesa, Foucault apresentou a reflexão: “Conhecem-se todos os inconvenientes da prisão, e sabe-se que é perigosa, quando não inútil. E entretanto não ‘vemos’ o que pôr em seu lugar. Ela é a detestável solução, de que não se pode abrir mão”14.




    No Brasil, a solução encontrada foi de humanizar o cárcere por meio de um movimento em construção, que consiste em diversas medidas tendentes a garantir a dignidade da pessoa humana e promover a efetividade de direitos, a fim de buscar a ressocialização através do cumprimento dos preceitos constitucionais e dos ditames da LEP, assumindo compromissos internacionais como as Regras de Mandela15 e Bangkok16, tudo isso com a criação e implementação de políticas públicas para pessoas encarceradas.




    Em que pese a CF/88 ter completado 30 anos de promulgação, ainda não obtivemos êxito em concretizar muitas das garantias nela previstas, muitas das quais são violadas diariamente pelo próprio Estado, em sua incapacidade de gerir o sistema prisional.




    Percebe-se que a previsão de um direito na CF/88, ainda que consista em um direito fundamental, é insuficiente para a promoção de sua efetividade, sendo imprescindível a criação de mecanismos que materializem os direitos constitucionais e/ou impeçam as suas violações.




    O cárcere feminino, objeto do presente livro, por sua vez, apresenta ainda mais problemas. Segundo dados do INFOPEN Mulheres 2017, o Brasil é o 4º país com maior população carcerária feminina no mundo. Em junho de 2016 foram contabilizadas 42.355 mulheres presas, sendo que a quantidade de vagas ofertadas era de 27.029, ou seja, há um déficit de 15.326 vagas. Acrescenta-se a isso o fato de que nas unidades prisionais femininas e mistas apenas 41% possuem local adequado para visita íntima, 16% possuem celas adequadas para gestantes, 14% possuem local para as presas ficarem com seus filhos até 2 anos e apenas 3% apresentam creches para crianças acima de 2 anos17.




    Com este cenário, um fator de grande sofrimento refere-se aos filhos, uma vez que é comum ficar um longo tempo sem vê-los e/ou ter sequer notícias deles.




    Além disso, as presas são abandonadas por seus amigos, familiares, cônjuges e companheiros. De acordo com dados do INFOPEN, no primeiro semestre de 2016 foram registradas, em médica, 7,8 visitas por pessoa em prisões masculinas, dado que decresce para 5,9 – no mesmo período – quando se trata de estabelecimentos femininos ou mistos. Sobre tais questões, Varella documentou, quando de sua experiência de trabalho numa prisão feminina:




    De todos os tormentos do cárcere, o abandono é o que mais aflige as detentas. Cumprem suas penas esquecidas pelos familiares, amigos, maridos, namorados e até pelos filhos. A sociedade é capaz de encarar com alguma complacência a prisão de um parente homem, mas a da mulher envergonha a família inteira18.




    O intento deste estudo foi conhecer as minúcias e regras de funcionamento da única prisão feminina da Região Metropolitana de Belém – RMB, o Centro de Reeducação Feminino – CRF, realizando um diagnóstico jurídico, antropológico e sociológico de tal estabelecimento sob a ótica dos direitos fundamentais previstos na CF/88, na LEP e nas Regras de Mandela e Bangkok.




    O recorte da pesquisa refere-se à proibição de penas de morte e de crueldade, aos direitos à integridade física e moral, à saúde, à educação, ao trabalho, à maternidade, à alimentação, ao acesso à água potável e à inviolabilidade da intimidade.




    Dada a especificidade do problema em tela, e do objetivo do trabalho, tomou-se a abordagem metodológica qualitativa de pesquisa como mote para o seu desenho metodológico, pois:




    A pesquisa qualitativa se define por uma série de métodos e técnicas que podem ser empregados com o objetivo principal de proporcionar uma análise mais profunda de processos ou relações sociais. Seu uso não objetiva alcançar dados quantificáveis, ao contrário, objetiva promover uma maior quantidade de informações que permita ver o seu objeto de estudo em sua complexidade, em suas múltiplas características e relações19.




    Sabemos que são muitos os métodos e técnicas qualitativos que podem ser acionados. Entre os mais conhecidos, destacam-se os estudos de caso. Fez-se esta opção, aqui, porque:




    (.) um caso é uma construção intelectual que busca oferecer uma representação de um fenômeno jurídico, em um contexto específico, a partir de um leque amplo de dados e informações. Concebido desta forma, um caso é revelador tanto do evento representado quanto da pessoa que o selecionou, construiu e narrou. Como uma estratégia de pesquisa particular, o estudo de caso distingue-se de outros métodos em função dos objetivos da investigação e do tipo de pergunta que permite responder20.




    De acordo com a mesma autora, o estudo de caso se caracteriza




    (.) como uma estratégia metodológica de construção de um objeto empírico muito bem definido e específico, potencialmente revelador de aspectos e características de uma problemática que não seriam facilmente acessados por intermédio de outras estratégias21.




    Neste passo, a pesquisa foi reveladora de aspectos do fenômeno recortado que não constam no INFOPEN. O estudo de caso ocorreu através de multimétodos e multitécnicas para dar conta da diversidade do objeto desta pesquisa22, por exemplo: a análise de dados quantitativos e qualitativos sobre mulheres presas no Brasil e no estado do Pará, a partir de informações obtidas no Sistema Informações Penitenciárias (INFOPEN Mulheres)23 e na Superintendência do Sistema Penal do Estado do Pará (SUSIPE)24, entrevistas semiestruturadas com presas e funcionários do CRF e observação participante.




    Da mesma forma, realizei análise documental como fonte de obtenção de dados para a pesquisa, uma vez que “os documentos são, sem dúvida alguma, a principal fonte de pesquisa empírica em Direito”25.




    A presente obra foi estruturada em três capítulos. No primeiro, foi realizada distinção entre direitos humanos e direitos fundamentais, colocando-se acento em fatos históricos nacionais e internacionais acerca dos direitos fundamentais, analisado o conteúdo da CF/88, com ênfase na dignidade humana, no instituto das cláusulas pétreas e nos direitos fundamentais assegurados às mulheres presas no Brasil.




    No segundo capítulo, foi analisado o instituto prisão, com inspiração nas ideias de Michel Foucault. Discorreu-se acerca das teorias da pena, sobre a LEP e sobre as Regras de Mandela e de Bangkok. O capítulo é finalizado com uma discussão sobre gênero e as peculiaridades do cárcere feminino.




    No terceiro e último capítulo, foi documentado o estudo de caso, realizado mediante trabalho de campo, que se valeu de observação participante e entrevistas semiestruturadas com presas e funcionários do sistema prisional. A escolha desse lócus justificou-se por ser a única prisão que custodia mulheres na capital paraense, possuindo três unidades prisionais: uma para presas provisórias e para aquelas que cumprem pena nos regimes fechado e semiaberto (CRF Sede); uma exclusiva para as em regime semiaberto (CRF Marituba); e uma unidade materno-infantil para grávidas ou lactantes (UMI).




    Com base nos dados produzidos em campo, os quais foram somados aos referenciais teóricos constitucionalistas e feministas, foi possível, ao final, realizar uma análise crítica – para além das informações contidas no INFOPEN – sobre quais direitos fundamentais das presas do CRF – dentre o de respeito à integridade física e moral; à maternidade, à educação, à saúde, à alimentação, à intimidade, acesso à água potável e ao trabalho; e a proibição de penas de morte e cruéis – estão sendo garantidos efetivamente, de forma inefetiva e quais estão sendo violados.
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